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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 095/06                             DE 31 DE JANEIRO DE 2006   

“Aprova Contingenciamento de Recursos do FEHIDRO, da quota-parte do CBH-BS, Referente ao Exercício de 2006, para a Segunda Fase do Projeto de Educação Ambiental Aplicada”

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembléia e, 

Considerando que o Comitê conta anualmente com recursos do FEHIDRO para financiamento de investimentos em projetos de interesse para a bacia hidrográfica;

Considerando que o Projeto de Educação Ambiental Aplicada, foi aprovado pelo CBH-BS através da Deliberação CBH-BS Nº 069/03;
Considerando que o Comitê priorizou a implantação da primeira fase do referido projeto e entende que a sua continuidade é de suma importância para a consolidação dos resultados esperados;
Considerando ainda a Deliberação CBH-BS nº 084/04 que prevê em seu artigo 6º, parágrafos 1º e 2º, a priorização de projetos de interesse geral do Comitê;
DELIBERA:

Artigo 1º- Fica aprovado o contingenciamento de até R$ 250.000,00, dos  recursos de investimentos do FEHIDRO destinados à cota-parte do CBH-BS para o exercício de 2006, para a implantação da segunda fase do Projeto de Educação Ambiental Aplicada. 

Parágrafo Único – O Comitê deverá deliberar a respeito da utilização do recurso contingenciado por esta deliberação, através de projeto específico, respeitando as normas do Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH-BS, em 31 de janeiro de 2006.

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO     CELSO GARAGNANI       JOSÉ LUIZ GAVA

                  Presidente                            Vice-Presidente            Secretário Executivo
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